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Exmo, Sr. 
José Maria Montelo Rodrigues 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

Senhor, Presidente. 

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com os 
termos regimentais, Requer, que após ouvido plenário, seja encaminhado 
cópia deste, ao Chefe do Executivo Municipal, no sentido de Fazer 
Estacionamento no Clube Recreativo de Abreulãndia e Reforma no mesmo. 
Mas com espaço para as barracas da festas Juninas. 

JUSTIFICATIVAS: 

Justifica —se que sem estacionamento, há uma dificuldade para 
deslocamento dos veículos nos dias de Eventos. E o mesmo se encontra 
em situação precária, quando chove entra muitas Água pelos vidros 
quebrados. 

por isso, Peço aos colegas que aprovem a seguinte matéria. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Abreulândia, 
Estado do Tocantins, aos 06 dias do Mês de Abril de 2011.. 

cc 
João José Nogueira deí 

Vereador. 
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